
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 548.514 - SP (2019/0356600-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS  - SP088552 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ADRIANA TELINI PEDRO 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de consulta realizada pelo Ministro Jorge Mussi sobre eventual 

prevenção do presente feito, ante a anterior distribuição do HC n. 312.561/SP, relacionado à 

mesma Ação Penal n. 0003632-45.2016.8.26.0496.

De fato, está configurada a hipótese de que trata o art. 71 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual aceito a prevenção noticiada. 

Reautuem-se os autos. 

Após, voltem-me conclusos.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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